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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 

SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n" 	13601001782/2007-31 

Recurso  11 0 	251.452  Voluntário 

Acórdão n" 	2302-00.638 – Cfirnara /  2 Tor rua Ordiruiria 

Sessão de 	23 de setembro de 2010 

Matéria 	CONSTRUÇÃO CIVIL: ARBITRAMENTO DE  C(I)N1 RIBUK:61 , S 

Recorrente 	PROBASE CONSTRU1OR A 1,1 DA 

Recorrida 	DELEGACIA DA RECEITA 'DIAL DE JULGAMENTO EM BELO 
HORIZON'EL MG 

AssUNI 0: CON FRIBITIOES SOCIALS PRFN IDENCI ARIAS 

Período de apuração: 01/05/2007 a 31/05/2007 

AFERIÇÃO INDIREFA ARBITRAMEN 1 O. POSS1131LIDADE OBRA 
CONSTRUÇÃO CIV1L, CONTABILIDADE NÃO REGISTRA 

MOVIMENTO REAL DE MÃO-DE-OBRA. 

Ao contabilizar de modo irregular, a sociedade empresária onera  algumas 
obras em relação a outras, não sendo real o custo apresentado  ã fiscalização. 
Diante  da não confiabilidadc dos registros em função de falhas praticadas 
pela  própria recorrente,  a fiscalização passa a ter a prerrogativa de lançar  os 
tributos por outros meios, no caso utilizando-se de aferição indireta 

Recurso  Voluntário Negado 

Crédito Tributário Mantido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos„ 

.ACORDAM os membros da 3" Camara / 2' Turma  ordinária  da Segunda 
Seção  de  Julgamento, por unanimidade de votos, em negar provimento  ao recurso,  nos termos 
do voto do Relator.. 

Participaram do presente julgamento, os conselheiros: Liege Lacroix 
Thomasi, Eduardo Oliveira (suplente), Arlin& Costa e Silva, Amilear Barca Junior (su ente), 
•Elriago D'Avila Melo Fernandes e Marco André R.ainos Vieira (presidente) 



Relatório  

A presente NFU), tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao 
custeio da Seguridade Social cm virtude da -utiliza.ção de mão-de-obra assalariada, na 
edificação de obra de construção civil de responsabilidade do notificado,  lis..  28 a 35. Os 
valores foram lançados  por  aferição indireta, relativos  ao  Edificio Vigo, em função de 
irregularidades na contabi I idade da recorrente.. 

.Não c(smformado corn a notificaçdo, foi apresentada defesa, fls.. 80 a 101, 

A Delegacia  da  Receita Federal do Brasil de Julgamento proferiu a decisdo 
de lb 125 a. 133, mantendo olançamento ern sua integralidade 

Não concordando coin a decisão, houve interposição de recuso voluntário 
conforme Ps.. 138 a 162. Alega em  síntese:  

1 la um  rodízio  de indo-de-obra entre os edificios 
incorporados pela recorrente, tendo em vista a especialização de cada 
grtipo; 

b) 	É ilegal o lançamento por não estarem presentes os 
requisitos para arbitramento; 

e) 	Não houve ilegalidade quanto escrituração contabil; 

d) A recorrente real i  ia o pagamento das férias no  último  dia 
do mês anterior  aquele  em que o empregado irá gozá-la; assim a 
contabilização é realizada no  mês  do pagamento. Após o retorno das 
.férias, algumas vezes o empregado é designado para obra diversa em 
17rtnção da  especialidade;  

e) A empresa. cumpre o disposto no art, 145 da CLT; 

.Não há provas de divergências quanto as rescisões dos 
contratos de trabalho; 

A divergência  devem  ia ser relevante e verificada em 
diversas oportunidades; 

U) 	Quanto a cesta  básica.  a recorrente não se utiliza do 
critério  de assiduidade para efetuar a entrega; a forma de premiação 
restou tão somente presumida pela fiscalização; não hú  irregularidade  na 
inscrição do PAT; 

i ) 	A alimentação in natura não integra o salatio-de- 
contribuição; 

[in  um universo de milhares de notas liscais, apenas duas 
foram  contabilizadas  corn atraso; 

0 rateio de mão-de-obra decorreu do rodízio realizado 
pela recorrente; 
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1) 	No inicio das obras ha. aquisição de materiais; 

m) 	Requerendo provimento  ao recurso interposto. 

Não  foram apresentadas contra-razões pelo (Agar) fazendaria. 

É o relato suficiente. 

Voto 

Conselheiro MARCO AN [)RÉ RAMOS -VIEIRA, Relator 

O recurs() ifti interposto tempestivamente, conforme infounação à fi. 168. 
Pressuposto superado, passo ao exame das questões de mérito.. 

DO MÉRITO: 

Não  assiste razão a recorrente ao afirmar que seria ilegal o lançamento por 
não estarem presentes os requisitos para O arbitramento.. 

A. sociedade empresaria deixou de contabilizar em titulos proprios os fatos 
geradores das contribuições, conforme apurado pela fiscalização, o que gerou o auto de 
infração (processo n (-) 13603..001785/2007-75), julgado procedente na presente sessão. Ao 
contabilizar de modo irregular', a sociedade empresária onera algumas obras cm relação a 
outras, não sendo real o custo apresentado a fiscalização. Diante da não con fiabilidade dos 
registros em função de  falhas praticadas pela própria recorrente,  a tiscalizaçao passa a ter a 
prerrogativa dc lançar os tributos por outros meios, no caso util izando-se de aferição indireta.. 

A fiscalização previdenciaria constatou a omissão da recorrente, desse modo, 
descumprindo um dever juridic°, contabilização dos taws que ocorrem  na entidade, a 
recorrente passa a arcar corn o Onus da prova em contrário. 

Desse modo, ao eontralio do que afirma a recorrente, o relatório fiscal 
esclareceu  os motivos de fato e legais que ensejaram a presente  notificação  fiscal 

• A fiscalização previdenciária não elaborou planilha de custo,  luas sim aferiu, 
de forma indireta, na fOrma dos ditames legais, a mão-de-Obra utilizada na edificação da obra. 
A competOncia para realizar tal  enquadramento advém  de dispositivo legal, art 33, § 4 0  da Lei. 
n " 8.212/1991, nestas palavras: 

Art 33 —omissis 

) 

4" Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos 
salários pagm pela cArceueao de obra de co/1qt ii(ao civil »ode 
ser obtido mediante cálculo da meio-dc-obra cinpre,L,)-add 
proporcional à area conNtittida e ao padreio de evecuoio da 
obra,  caber do eh) proprwtcuio, dono da °bid condanino da 
unidade imobiliária ou ono csa co-responsável o Onus da pi ova 
crn contrário 



0 que o Auditor .Fiscal fez fti simplesmente uma conta aritmética utilizando-
se tabela de valores elaborada pelo  próprio Sinduscon, com base na Area  construída e  no padriio 
da obra.. 

Nesse sentido  é esclarecedor o posicionamento  da l" Turma do STJ no 
julgamento do Recurso. special n " 384528, cujo Relator foi o Ministro Jose Delgado, 
Publicado  no DJ cm 10/6/2002, cuja ementa transcrevo a seguir: 

1REV1DENCIÁRIO L TRIBUTÁRIO. CONTRIBUICAO 
IRREGULAR1DADE DE DOCUMENTOS AbERIÇÃO 

INDIRE11 POSSiBILIDADE ART 3$,  f  4 DA LEI 8 212/91 
REE.,VAME DE MATERIA PROBATÓRIA ÓBICE. DA SI:1M 
07/S711 CUSTO UNITÁRIO 	CUB UT11,IZAC'AO NA 
APURACÃO 	B.ASE, DE C,ÁLCULO :-1RT 197, DO CTN 
CE7177140 DE 1V1I1)A r1l1K4 - CDA ,STIBSTITUICÃO  DO  
FATOR ATUJILIZ4CA -0 MONLTÁRIA IN! XISIENCIÁ DE 
NUJ ID/-1DE 202 E 203, DO CIN DIVERGENCIA 
JURISPRUDEVIAT, NAO CARAC7TRIZACA'0  SÚMULA 
/3/S71 /7, .ART 2.55, DOR/SI! PRECE,DENaS 

C'omprovada a irregularidade na escrituração contabil  da  
pt's SOU  jurldica, sujeito passivo tia obrigação  II  ibularia, pode a 
Tazenda .PUhlica, nos.  lermos c.vprtcvco.s tio  an 33, § 4", tia Lei 
8 212191, valer-se aferiçao indireta dor vetiorcv devidos, 
con 'OJAI( evidenciado  na hipótese 2 A verificação de eventual 
eqravoeo na Iircaliettção dos doeumentos contribeir da empresa 
recorrente, o que, ent te.re, alitstatia a utilização  tio lançamento 
poi or bitramento, ("! mister que encontra obice intransponível na 
Sn mula 07/ST1 3 A Lei 4 591, de 16/12/64, determinou que a 
,'Isoci(4.:(-io Br-ardent-I. de Normas  Técnicas ABNT, 
crlabelecersv, dentre outros, crit&ios e not 17108 para o calculo 

rustos uniJarias coustrução,  O  (f/it fO nutterializado por 
interineWio der NB 140, atual NBR 12 721/92, que define os 
patirães para a apuração do Curio LInitario  Básico da 
(...'onyb rivet° Civil --- CU.B Esta unit/title de medida é caleulada 
men.sal in en le pelos 	tcato s da Ind Ustria da. Construção Civil — 
SINDUSCON, não havendo FlOSIO 	inger6rcia do agente 
pi evidenciatio fistalizador e tampouco estabelecimento de ba.s.e 
de calculi) diverra (fa fcgaliiteiik previsia 4. Improcede a 
alegada oknsa ao art 97 (int., I e IT) do CTN. porquanto a 
.Aularquia Previdenciaria, ao radizar o Curto Unitario  Básico -
('.218, não base dc  calculo  poi intermédio de Ordem de 
Servi(o, 111(1.s tão-somente aplicou Will in/todo para apurá-la, 
proccdimento que se evidencia inteiramente em sinionia corn o § 

art 33, da ei 8.212/01.5 Na esteira dos preeedenter da 
Curte,  a mere itli-00 do fi 1101 dc atualização amuei/ria 
Jul  hipoterc, a IRD pelo 1NPC --, não indite a nulidade da 
Certidão de Divida Ativa (711)4, cooçiderando que foi 
verilicado no Iloilo todos or elementos exigidos pcla Lei 
6 830/80, havendo o devedor exercido rcTularinente o direito 
ampla  defesa Ausente,  ties sane, qualquer ofensa aos etrtigos 202 
e 203, do CEN (I/lisp ..i4.3/11G, DJ 18 (13 2002 e REsp 
167 592.41G, DI 17/08/1998, Relator Min , José  Delgado) 6 /I 

demonsUação do disseriso preloriemo exige a similitude das 
rituaçães laticas julgadas', sendo  indispensável  a realização do 
cotejo (Titre as  teses em cord; onio, não se ertando  tio 
mister par adtginar originados no mesmo tribunal recorrido, 

4 
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reqwito  que na espi,.cie nao twain atendidos "'rewrite, 
portanto, o óbice contido na Sninti 1.34S2I e artigo 255 do 
RIST.I. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, no parte 
conheeida, nego provimenlo. 

Unia vez que o .presente caso sc trata de aferição, o critério para apuração de 
mão-de-obra é aquele previsto pela autarquia previdenciaria que  utilizará meios indiretos 
normalizados  em suas  Instruções Normativas. O que está definido em histrayao Normativa é o 
modo de se arbitrar a remuneração utilizada na obra de  construção  civil A base de cálculo  está 
definida em lei, no  caso o art. 22, inciso 1 da Lei n " 8212/1991, que é o total da remuneração 
paga aos segurados utilizados na edificação da Obra. 

Pelo  exposto,  for correto o enquadramento realizado pelo órgão 
previdenciario, em virtude de se tratar de lançamento por arbitramento. O recorrente não fez 
prova do gasto real de mão-de-obra utilizada na edificação. 

A recorrente alega que realiza o pagamento das ferias no ultimo dia do mês 
anterior aquele em que o empregado  irá gozá-la; assim a eontabilizacão é realizada no mês do 
pagamento.. Apos o retorno das ferias, algumas vezes o empregado é  designado  para obra 
diversa em função  da especialidade. Desse modo, a recorrente aplicaria o disposto no art. 145 
da (1_,T. 

Realmente  as empresas  devem contabilizar o pagamento referente as ferias, 
mesmo porque todos  os fatos que envolvem desembolsos devem ser contabilizados. .Acontece 
que para fins  tributários  as ferias sofrem incidência de contribuição previdenciaria no mês a 
que  elas  se referem e não  no mês em que os valores são antecipados aos empregados, conforme 
expressamente previsto no art.. 214, parágraio 14 do Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto n 3,04S de 1999..  Desse  modo, a recorrente deveria ter contabilizado no 
mês de pagamento, os valores como antecipação de ferias (conta do ativo circulante • 
lançamento a  crédito) tendo como contrapartida a conta caixa  ou bancos (lançamento a debito). 
No mês a que as ferias se referem, a contabilização envolvera as contas an de ferias 
(lançamento a debit()) e a salários e ordenados, pm-  exemplo, corn lançamento a crédito. 

A contabilização cm titulos  próprios  deve traduzir a forma de incidência de 
contribuiça.° previdencidria. devendo estar compatibilizada coin as folhas de pagamento. A 
fiscalização demonstrou que havia inconsistências entre os registros constantes cm folhas de 
pagamento e aqueles eletuados na contabilidade, 

Quanto ao argumento recursal de que não há provas de divergências quanto 
as  rescisões  dos contratos de trabalho; e que a divergência deveria ser relevante e verificada cm 
diversas  oportunidades, não assiste razão a recorrente 

0 relatório fiscal atirmou que não houve  contabilização  das verbas 
rescisórias  de Reinaldo Ferreira da Silva, constante na iblha de pagamento da competência 
novembro de 2004. Assim, a prova do pagamento é a  própria folfra de pagamento elaborada 
pela recorrente, copra anexa aos autos. Não é  necessário  que o descumprimento da  obrigação 
acessória seja continuada para ser aplicada a multa por descumprimento. 

A cesta básica integrante  ou não do salario-de-contribuição é irrelevante para 
que se aplique a autuação, pois independentemente da natureza tributaria, a recorrente deveria 
ter contabilizado por centro de  custos,  no caso por obra de construção civil, os  respectivos 
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valores. Aléin do mais, in easu, a entrega da  cesta básica ocorria em função  de previsão cm 
acordo coletivo, contOrme cOpia juniada aos autos, send() devida ao empregado que 
demonstrasse assiduidade integral. Desse modo,  nítido  a  natureza.  de premiação, portanto 
suficiente para integrar O salario-dc-contribuic, -.Ary Ao contrario do afirmado pela recorrente, 
tbrina de prerniação não restou presumida, mas sim provada por meio do document() juntado 
pela  ti sea I ização. 

A alimentação in ¡lama não integra o salário -de-contribuição, quando paga 
dc acordo corn a legislação. No caso, o pagamento -Ibi realizado como fornia de premiacão, 
infringindo o disposto no art. 6" da Portaria 11 0  3 da Secretaria da Inspeção do Trabalha A 
recorrente não fez prova de inscrição no PAT na modalidade .forneeimento dc cestas básicas. 

Quanto ao erro  na contabilização das duas notas fiscais, isoladamente não 
seriam stificientes  pua embasar tuna afcrição, mas CM conjunto com as demais falhas 
sustentam o arbitramento 

A recorrente alega (Ric no inicio das obras -ha aquisição de materiais e no 
final ha pequenos retrabalhos.. Assim, ao contabilizar desse modo, a sociedade empresária 
onera algumas obras em relação a outras, não sendo real o custo apresentado à  -fiscalização e 
contabilizado pela recorrente. 

CONCLUSÃO: 

Pelo exposto, voto p01 CONHECER do  recurso  do notificado, para no mérito 
NEGAR-LI I E. PROVIMENTO 

É COMO voto. 

Sala das Sessões, em 23 de  setembro dc 2010. 


